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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 06sn9-02

o rNsrrruro on rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auÍonza a:

INTEREsSADo: Mercês lndústria e Comércio de Pedras Ltda.
ENDEREÇo pÀRÂ coRREspoxoÊrvcul Estrada Torquato Tapajós, no 925, km 05,
Tarumá, Manaus-Am.

CNPJ/CPF; 15.797.863/0001-09 IxscruçÂoESTADUAL: 04.184.040-2
Foxr: (92) 3651-3103 FAx:
REGTSTRoNoIPAAM: í0í7.0120 PRocEssoNs:016í.2019
ATIVTDADE: Lavra a céu aberto com desmonte por explosivo e britamento de pedras.

LocrrrznçÂo DA ArrvrDADE: BR 174, km 152, Gleba 03, Lotes 169, 171 e 171 A,
Zona Rural, Presidente Figueiredo - AM .

Coordenadas Geográficas:
área lavra í- nas coordenadas geográficas: Pí:01'41'38,00'S e 60"í0'08,40'W;'P22O1"41'4O,49"S 

e 60"10'07,61'W; P3r01'41'41,97"S e 60'10'07,í5'W; P4:0í'41'42,29"5 e
60'í0'07,15'W; P5:O1"41'4229"S e 60'10'10,38'W; P6:01'41'38,00"S e 60"10'10,38'W,
conforme processo ANM No 880.2722008.
Área favra 2 - nas coordenadas geográficas: l{i2'l:O1"41'37,12"S e 60"'10'íí,19'W;
|n22:O1"41'44,93"5 e 60010'11,19"W; M23:0'l'41'44,93"5 e 60'10''14,98"W;
M24:01"41'37,12"S e 60'10'14,98'W, inseridas no processo ANi,l No 880.081/20í4 e área
de britagêm nas coordenadas geográficas: P1:0í "4í'35,30"5 e 60'09'59,19'W;
P2:0í"41'36,80"5 e 60'10'00,54'W; P3:01'41'37,74"5 e 60"10'01,65'W; P4:01"41'37,í8"S e
60"í0'02,11'W; P5:01'41'35,68"5 e 60'í0'03,72'W; P6:01'41'34,04"S e 60'10'03,72'W;
P7 :O1"41'32,21"S e 60'10'00,64'W; P8:0'l'41'33,84"S e 60'09'58,82'W.

FrNÀLrDÀDE: Autorizár a e)draçâo de granito pelo método de lavra a céu aberto com
desmonte por explosivo e com beneficiamento, em uma área de 3,9009ha.
PorENCrÀLPoLUTDoR/DEcRADaoon:Grande Ponrr:Médio
PRÂzo DE vALÍDlor onsrl Lrcrxçl: 04 Axos
.{tencâo:

Esta licenca só terá validade após exnedicão do tÍtulo de lavra do AN]VI
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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

. Esta licetrça é compostâ de l6 restrições e/oü condições colstantes no verso, cujo não
cumprimento/aterdimento sujeitará a sua ioyalidsçâo e/ou as pellalidades previstas em normas.

. Esta Iicençâ trão comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domírio do imóvel.

. Esta licença deve estar disposta de forma visível (frente e verso), no locâl onde é desenvolvida a atividade.

Manaus, 0 I M,
m Souto C. Junior AnÍlrê ísN lro§ Chuvas

Ge no exercício da Diretoria Técnica rcício da Presidência

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 dê Novembrc
Fonet (92) 2123-6721 I 2123-6731 I 21236778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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REsrRrÇôEs f,,/ou coNDlÇors ur vALIDADE DEsrA LICENÇA - Lo N'06s/19-02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, pe_riódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 0161.2019.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada novaLicença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. 'Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destiiração ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na L ei n.' 5.197167 e Leí n" 12651/12:'

9. É expressamente proibido o represamento e assoreamênto dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser retlizzda mediante

autorização deste OEMA;
10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

11. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
002D009):

12. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades

desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estrígio de recuperação da ríre4

acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução.

13. ApÍesentar em 60 dias, o Certificado do Ministério da Defesa para uso de explosivos.

14. Apresentar durante a vigência desta Licença, a prorrogagão ou registro de licença da ANM.
15. Apresentar, quando da renovação da Licença de Operação, Cadastro Técnico Federal - CTF,

emitido pelo IBAMA.
16. Transportar a substância mineral aconipanhada de cópia da L.O.


